
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁC[O DA L]BERDADE                            #1#

Projeto de Lei do Legislativo n® 47, DE 16.05.2019.

Ementa:  `'Dispõe  sobre  a  implantação  de  ações

preventivas  e  de  conscientização  da  depressão

infantil e na adolescência no âmbito da educação

municipal e dá outras providências".

Impossibilidade.

Autor: Vereador Fernando da Ótica Original.

PARECER N® 168 - RRV - SAJ - 05/2019

I -RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Le  do  Legislativo,  de  iniciativa  do  Nobre  Vereador Sr.  Femcíndo  dc}  Ó£/ccr

Or/g/ncy/,  que  visa  implantar  ações  preventivas  e  de  conscientização  contra  a  depressão  na  infância  e

adolescência.

Conforme justificativa (fls. 04/05), o Projeto `'w.sa comborer um prob/emo que tem se tomardo codo

vez  mais  evidente  em   nossa   sociedade:   a  depressão  e  o  suicídio  entre  jovens  e  adolescentes,

especialmente os do Ensino Médio. Em função disto, é importante que se inicie um trabalho preventivo

já no Ensino Fundamental 11'', assim como "busca a ampla divulgação em creches e escolas municipais,

através  de  profissionais  da  saúde  e/ou  educadores  capacitados  sobre  a  depressão  infantil  e  na

adolescência''.

É em síntese o necessário, passamos à análise e manifestação.

11 -FUNDAMENTACÃO

Em  que  pesem  a  nobreza  e  a  sensibilidade  da  matéria,  o  presente  Projeto  de  Lei,  no  nosso

entendimento,  e  salvo  melhor  iuízo,  possui  vício  formal  de  iniciativa,  além  de  ofender  o  Princípio

Constitucional da Separação dos Poderes. Senáo ve.iamcis.
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Segundo a  Lei Orgânica do Município, artigo 40, inciso 111:

"Artigo 40 -São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre..

111     -    criação, estruturação e atribuicões das Secretariasí  ou  departamentos equivalentes e

órgãos da Administração Púbtica; ".

A presente propos.itura, ao cr.iar, de maneira imDlícita, r\ovas atr.ibu.ições à Secretaria da Educacão,

fere,  sobremaneira,  a  iniciativa  legislativa  privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  conrendo

mácula leaal insanável.

Ao  mesmo  tempo,  quando  determina  ações  a  serem  realizadas  pelo  Executivo  (num  ``Egdg±

dgÊ¥r'), a  propos.itura ofende o  Princípio Constitucional da Separação dos  Poderes, que  estabelece a

harmonia  e  independência  desses,  ou  se.]a,  nenhum  dos  Poderes  poderá  atuar  de  mcineira  invasiva  a

nenhum do5 Poderes. Assim estabelecem o artigo 2° da Constftuição Federal e o artigo 5° da Carta Estadual

Bandeirante,respect/vcrmen£e:

``CF/88,  Art.  29 São  Poderes da  União,  independentes  e  harmônicos entre  s.i,  o  Legislativo,  o

Executivo e o Judiciário, ".

``CE,  Art. 59 -São  Poderes  do  Estado,  independentes  e  harmônicos  entre  si,  o  Legislativo,  o

Executivo e o Judiciário. ".

Com isso, há flagrante desequilíbrio constitucional e legal na presente propositura.

111 -CONSIDERACÕES

Corroborando  o  acima  aludido,  verificamos  que  a  mesma  matéria  ora  elencada  na  presente

proposftura, foi ;nd;coda ao Prefeito do Município de Louveira/SP pelo Vereador Sr. José Marcos Rodr/gugs

de Olive.ira (Marqu.inhos do Leite).

3ü,,.   '-ll
1 Grffo nosso,
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Não obstante, o conteúdo material da propositura é veiculado em Projetos de Leis

``Semana  da  Conscientização  da  Depressão  lnfantir',  como  é  o  caso  c]os  Pro.ietos  de  l.e.i  n°  431,  c}e

08/08/2017, e n° 304, de 09/05/2017, Ê!]Q!!gs da Câmara Municipal de São Paulo.

Os referidos PL's receberam  pareceres favoráveis à sua  regular tramitação  legislativa, e possuem

as segriimes ememas, respectivamente: "INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO DA

DEPRESSÃO  INFANTIL  E  NA ADOLESCÊNCIA  NO  ÂMBITO  MUNICIPAL  E  DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS"  e

"ALTERA A LEI  N9 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA NELA INCLUIR NO CALENDÁRIO DE EVENTOS

DA CIDADE DE SÃO PAULO, A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE DEPRESSÃO INFANTIL E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Referida matéria também foi proposta em Guaíba/RS, no Projeto de Lei n.9115/2018, que "D;spõe

sobre  a   Semana   Municipal   de   Conscientização   sobre   a   Depressão   lnfanto-juvenil   e   dá   outras

provi.dênc;os", recebendo parecer favorável do Jurídico e das Comissões, sendo apreciado e aprovado por

unanimidade pelo Plenário da Casa.

Com .isso, suaerimos, com a devida vênia, a indicação da matéri_g_a_Q_C_h_eí_eilg_E±!g£cutivo LocalÊ±

lsaías, ou, caso não se_ia essa a intencão do Nobre Camarista, aue seja elaborado PL nos moldes su_D__rg_

aDresentados, os aua.is não taossuem, aiaarentemente, vícios e máculas legi_sl_atiyg!s.

Por fim, e ope»os oor omor cr orqwmer)tocão, encontra-se em tramitação na Câmara Municipal de

São  Paulo o  Projeto de  Lei  n°  163, de  14/03/2019, qiie trata do mesmo teor à que se  refere o  presente

Pro.ie+o {`'DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES PREVENTIVAS À DEPRESSÃO EM ADOLESCENTES NAS

E5CO£AS".).  Referida  propositura  ainda  se  encontra  em  tramitação,  sem  pcrreceres  exc}rcídos,  e  ±Êq

aualciuerprevisãodevotçicã_Q_i221_e_n_á_[:jn

IV -CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, enrendemos, soh/o me/Aor /u/zo, que o nobre Proj-eto flÊg está apto para

prosseguir, devendo ser ARauMDO, nos moldes regimentais.

Mas,  caso  não  seja  esse  o  entendimento  da  Vereança,  que  se}a  submetiido  a  tu_rno  único  de

discussão  e votacão,  r\ecesst+ando,  para  a  sua  aprovaçaãaci, dgg voto favoráve[  da  maiori.a  simples  dos
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membros da Cômom M«r);c;pa/, nos termos do artigo 122, inciso [, e parágrafo 1°, do

da Câmara Municipal.

V -COMISSÕES

Antes,   porém,  o   presente  PL  deverá  ser  obj.eto  de  análise  das  Comissões  Permanentes  de

Constituição e Justiça, Educação, Cultura e Espones, Saúde e Assistência Social (arf/gos 33, 36 e 36A do

Regimento lnterno Câmara Municipal de Jacareí),

É o parecer.

ç

Í=

Jacareí, 21 de maio de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902

`                                                   _t       _\_        `__

Heitor Martins Macharelli

Estagiário
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lNDICAÇÃO N.9 408/2018

REITER0  a  indicação  ng  385/2017  ao  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal  de

Louveira,  para  que  tomem  a  devida  e  necessária  providência  a  fim  de  que  envie  a  esta

Casa,   Projeto   de   Lei   para   instituir   a   campanha   permanente   de   conscientização   da

depressão infantil e na adolescência no âmbito municipal, conforme minuta em anexo.

Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 4 de setembro de 2018.

JOSÉ  MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

(Marquinhos do Leite)
Vereador

JUSTIFICATIVA

Depressão é  um distúrbio caracterizado principalmente pela  latente tristeza

e  desanimo  para  atividades  rotineiras  ou   que  deveriam  propiciar  prazer.   No  caso  de

crianças,  pode  ser  observada  através  do  desanimo  em  brincar,  socializar,  alimentar-se,

fácil irritação e até agressividade.

Anedonia  é  a   perda  da   capacidade  de  sentir  prazer,  sintoma   próprio  do

estado de pessoas que apresentam quadro depressivo.

lndicação n9 408/2018
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Em  crianças  e  adolescentes  muitas  vezes  tais  distúrbios  são

que  os  pais  chamam  de  "fase"  pela  idade,  quando  em  verdade  é  sinal  de  uma  doença

grave que requer tratamento específico.

Segundo Von During, "As crianças deprimidas não podem rir. E uma criança que

não  ri  nem  pode  brincar nem  brigar;  é  uma  criança  enferma  (...).  As  crianças deprimidas

são  tímidas,  fogem  da  companhia  dos  demais,  não  jogam,   não  têm  confiança  em  si

mesma, o que pode levá-las,  inclusive ao suicídio (p. 31, POLAINO,1988)".

Não  por  acaso,  fenômenos  digitais  como  o  famigerado jogo  "Baleia  Azul'',  que

causou  grande  preocupação  entre  as  famílias  brasileiras,  ganham  força  entre  os  mais

jovens, que encontram na automutilação uma forma de pedir socorro.

Por   esta   razão,   o   presente   projeto   busca   a   ampla   divulgação   através   de

profissionais da saúde sobre a depressão infantil e na adolescência.

Indicação n9 408/2018
Página 2 de 4



CÂMARA  MUNLcrpAL  DE  LouvEiRA
Rua Wagner Luiz BBvilacqua, 35 -Baírro Guembê -CEP: 13290.000 -Louveira ião Paulo  -\^/ww.Iouveira£o.lef!.br-Fone: (19) 3878-9420

PROJETO DE LEl

"lnstitui  a  campanha  permanente  de  conscientização  da

depressão infantil e na adolescência no âmbito municipal e

dá outras providências"

Art.    19    -    Fica    instituída    a    Campanha    Permanente    de

Conscientização  da  Depressão  lnfantil  e  na  Adolescência  no  âmbito  Municipal,  com  os

seguintes objetivos:

I   -   Ampliar   a    informação   e   o   conhecimento   sobre   a

depressão, suas causas, sintomas, meios de prevenção e tratamento;

11  ~  lncentivar  a  busca  pelo  diagnóstico  e  tratamento  dos

pacientes;

111 -Combater o preconceito;

IV -Capacitação dos profissionais do Sistema  Único de Saúde

no âmbito Municipal sobre o tema;

V  -  Excelência   na  prevenção  e  tratamento  de  depressão

infantil e na adolescência.

Parágrafo   único   -   0   Executivo   Municipal   nomeará   uma

equipe  de  profissionais  vinculados  ao  tema  e  que  integram  o  quadro  de  servidores  da

Prefeitura Municipal para coordenarem a campanha.

Art.  29  -  A  campanha  poderá  ser  feita  pela  realização  de

palestras gratuitas com  profissionais  habilitados e capacitados sobre o tema,  distribuição

de  panfletos,  cartazes  em  repartições  públicas  com  atendimento  ao  público  e  demais

meios necessários para atender os objetivos desta Lei.

lndicação nQ 408/2018
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Art.   39   -   0   Município   poderá   constituir   parceria   com   a

iniciativa privada para desenvolver em conjunto as ações e os serviços correspondentes à

campanha.
`Art.  49  -  0   Poder  Executivo   regulamentará  esta   Lei,  com

auxílio   de   uma   comissão   formada   por   profissionais   especializados   em   adoecimento

mental, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art.   59   -   As   despesas   decorrentes   com   a   execução   da

presente  Lei  correrão  por  conta  das  verbas  próprias  do  orçamento,  suplementadas  se

necessário.

Art. 69 - Esta  lei  entrará em vigor na data  de sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.

lndicação n9 408/2018
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VEREADORA RUTE COSTA

PROJF.TO I}E LEI N° DA Vcreadoi.a Rute costa                     PL

431/2017

•`lnstitui  a  campanha  permanente  de  conscientização  da

depressão infantil e na adolescéncia no âmbito municip.il

e dá outras providências..

A Cámara MtHiicipal di. São Paulo DECRET^:

Art.1° -Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização da Depressão lnfantil c i]a
Adolescência no âmbito Municipal.

Parágrafo único -0 Executivo Municipal nomeará iima eqiiipe de profissionais `'inculados ao tem e
qiie integram o quadro de servidores da Prefeitura Mtinicipal para executareiii a campanha.

Art. 2° -0 Poder Executivo regulamentará esta Lei. no prazo máximo de 90 (novenia) dias. a comar da
data de sua publicação.

Art.  3°  -  As  despesas  decorrentes  coiii  a  execução  da  preseiite  Lei  correrão  por  coiita  das  `'erbas
próprias do orçamento. suplementadas se necessário.

Aii. 4° -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, rcvogadas as disposições ei]i contrário.

As Comissões competentcs.

Sala das Sessões, 28 dejmho de 2017.
1

l,úL,,ájL
RUTE COSTA

Vereadora do Município de São I'aulo

PalácioAncliieia     VidutoJacarei,100     Sãopauloi sp    CEP01319-900    fone (11) 33964000    www.camara.sp.gov.br
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Trata~§e  de  Prójeto  de  Lei,  de  ini¢`iativa  da  nobre  vereadora  Rute  Costa,  inst.nui  a

campanha  permanente  de, t:on§cier]tização da depre§são  infanti!  e na  adolescência  no ãmbit#

municipat e dá üutras providénc;ias.

DÊ  acórdo  cQm  a  j-u(sfjficativa  do  projeto,  o  termo  "DEPRESSÃO",  é  definido  como  o

transtomG d£ humor que se t:ffirÊcteriza basícamente por tristéza e anedonia - pouGa capacidade

para §e divertir -  as§ociaclQs €{ tr?nstcmos de sono, de a!imentação Ê sümá{jcos -como ¢efaleiat

tQnturas] taquiSardia e sudorese.

A autora aierta para a relêv`ân¢ia e urgêncFa do tema] .deçorrçnte da§ §eguida§-nõticiás dç

Gíianças  e  prinSípa]mente aclolescentes qug chegam  a tirar a .prôpria vida deviclo  à  depressão,

pr]r isso é  necessário pQ[iticas públicas  para minimízariessg prQb!ema que infelizmenie é  uma

rgalidade Êm todos o£ muniQipiQs brasileiros.                                                                     +

Nag  criaíiçãs,  mais frÊ!quente que  a tristeza  é  Ê  irritabmdade,  mau  humor e  a falia  de

pi-azer Gom as ativídadés -habituais` como brinoar, sair Çom oS amigos.

Â  Gomisrsâü  cie  Cor`stituiçãü,  Jiistiça  e  Legislação  Participativa  çx?rgu  .parecer  pe}a

!egalidade, na fürma de um SUB§TITU"O, apre§entado a üm de adequar a redaSão do p`rojetõ

â  melhor iécnica legi§Iativa,                                                                            .                   g€.

An[e   o   e*post_ij,.   rer=Õnhect3ndo   o   intere§§e   púb~[iGÕ   da   inicjativa,.  a   çümissão   dÊ

Admiriistraçãü Pública é FAVÜRÁVEL à sua aprwação sob 9S. termoà -da' Substitüti¥o aprovadt}.

PalácioAncmeta      ViadutaJacarE!ít l00      São Paulo-SP    CEPül319i bnB {11 } 3396ú!000     !±£±Éa¢Lcamafa.sP,ge!íí±5
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0 DE LEI N° 431/20í7.

...`

DÁ COMl§SÃÕ DE SÂÜDE, PROMC}çÃO §OGrAL, TRABAIHHO

0  presente  projeto  de  leit  dé. autoria` da  Nobre  Vereadora  Rute  Co§tãr  institui  a  campartha
permanente de Conscientização da Depre§são lnfantil e na Adolescénçja n.o ãmbito municipal e
dá outra§ provjdêjioias.

A Comissão de Constitulção, Justiça e Legislação Participativa exarou pareoer de legalidade com
apresientação  de  Sub§titutivo.  eiabarado  a  fim  de  adequar  a  redação  do  proj.eto  à  melhQr
iécnica legi§latjva.

ACüm`í§§ãodeAdmmstraçãoPúblicamanifestouparecerfavorãvelnostermosdosubstitutivo
aprÊsemado peia Comissão de Constltuição, Justiça e Legislação Partieipativa.

A presente propositura vi§a in§ti±uir a campanha pemanente dç Conscjentização da  Depres§ão
lnfantil .e na.Adolescência na cidade de São Paulõ.

A autora do projeto de lei aléHa para a urgêricia e re!evãncia do tema, deGorrente da§ seguidas
reportagens  §obre  críanças  e  adole§centes  que  chegam  a  §e  suicidar  devjdo  à  depressão.
justificando a necessidade de politicas púbjiea§ para a{enuar esse problema.

De acordor com É Pfoposta,  para  execução.da campanha o poder executivo municipal  nomeara
uma.equipedeprofissíonaisvinculadüsaoteméqueintegremoquadrQdeÁse"idoresú

Pelo expo§to,  a. Comissão  de  Saúde,  Promação  St]¢ial,  Trabalho  e  Mulher,  no  âmbito de sua
competên¢ia,  entende que  a  pmpo§itura é  meritória e deve prosperar.  Partanto,. favoráyel é o
parecer nos termos dü substitutiyo aprÊsentado pela Comis§ão de GonstituiçãoS Ju§tiça e
Leg i§Iação Paf±Ít;ipativa.

iH
AMAURI S.lLVA

LUIZ PASCHOAL

ftEL.  Íu! j,q##/##
l,Á"'`'+.,1.,'_-I
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Trata-se de prõíe{Ô  de` lei] Jde  autoria  da  nobre Ve`reacíora  RLite  Costa, ,qüe  visa  Ínstiiuir a
Campanh@ Permanente de Conscientizaçãü da Depres§áo lnfantií e na Adoie§cêncía.

De  acõrdo  com  a  propos`ta,  o  Éoder Executivo  Municipa]  deverá nomear  uma~equipe  de
profi§§ionais  vinçuladõs  ao  tema `e  que  integFem  o  quadro  de  servidores  da  Prefeitura
MuniGipai para exeõução` da' ¢aripanhat

0 projeto  pode  prosseguir em tramftaçãQ,  eí.s qL]e eEaboradõ no exerc'Ício da .competência
legi§]ativa` des±a Casa,

.No que tange ao aspec{o formal, a proposftura ericontra .fündamento na amgo 3?f` capÉjí, da
Lei  Orgãnica  Paulistana,  segundQ .o  qua[  a  iniciativa  das  lçis cabe  a `üualquer membro Õu
Gomi§são Permanente da Câmãra Municipal, ao PrefeitQ e ao§ Cidadãüs..

Ademai5,   consoan{e  o  di§pB§to  .no  artigo  30,   lf   da   CbnB-tituiçãD  Federa!  #ompete  ãos
Municjpios' legislar S,obre .assuntoé  de interesse local7  disposftjvo  com  idêntica  redaçãc>  no
aftjgo 13,  1, da Lei Orgãnica MunicipaL

.Por  imeresse  l-Qcal]  segundQ  Dirley  da  Cu'nha  Juniort  çriendé-se,  não  aquele  interesse
exclusivo do Munjcípio, mas seu jnteresse predominante, que ü afe_te de.modo mâis direto e
imediato {ln,. Cür§a de Direito Ooflstitucional, 2a edição,.Salvador: Juspodivm, 2008, p. a41)+

?

A  propositura  visa  implementar  polítiça  voltada  à  proteção  da  infância  e -da  jwentude]
estando em consonânÊia com o artigõ 24 da Constjtuição Federal, 'in verbis:

"Ari.  24.  Compeíe  à  União,  ao§  Estadcis  e  ao  Distrita `Federa[ .{egislar

coricQrrentemerie sobre:

XV --pro{Êção à infâricia e à jwentude;"

0  projeto  deve  ser submetidü  durante a sua tramitação  a  duas  audiênoiâs  pública§,  nos
termas do ari. 41, XI, da Lei Qrgâníca do Município.

A matériÊ está sujeítã ao quórum de maiorià absoluta para dÊIíberaç-ão, na forma do arE. 40,
§ 3?, XII, da Lei Orgãnicã do Município,

Ar]te  Q  expo§tc],  na forma dQ  Substitutivo a següir`apresentado,  no  intüito de  adequá-lo  à
melhor técnica !egislativat §omos PELA LEGALIDADE,

SUBS"TUTWC} N°              DA COMISSÃC) DE £ONSTITuiçÃQ, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA AO PFtoJETO.DE LEI N° 431/17
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;ÂÃAÔAMpUÂCüA[õ
Secretaria Gera] Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PROJETO DE LEI 01 Ú0304/2017 do Vereador Rinaldi Digilio (PRB)
"Altera  a  lei  n°   14.485,  de  19  de  julho  de  2007,  para  nela  incluir  no  calendário  de

eventos da cidade de são Paulo,  a Semana de conscientização sobre depressão infantil e da
outras providencias.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art.1°  Fica  jnstituído  no  calendário  oficial  de  eventos  no  Município  de  São  Paulo,  A
semana de conscientização sobre depressão infantil.

Parágrafo único - A semana de conscientização sobre depressão infantil, será realizada
anualmente na segunda semana do mês de maio.

Art 2° A semana de conscientização sobre depressão infantil tem como objetívos:

I -  levar ao conhecimento da população a informação sobre a doença

11 - orientação sobre o díagnóstico e o tratamento adequado

111 -detectar possíveis casos

lv    -    realizar    os    devidos    encaminhamentos    dos    casos    diagnosticados    para
acompanhamento especializado

Art 3°  Na semana referida no Art 1 °, deverão ser promovidas palestras, seminários , e
outras atividades visando ampliar o conhecímento e conscientização desta doença

Art 4° As escolas de ensino público e prívadas poderão celebrar em  parcerias de  UBS
(unidades Básicas de Saúde), Hospitais, organizações não govemamentais, e outras entidades
afins para a implementação dos objetivos pretendidos pela Semana de Conscientização sobre
a depressão infantil.

Art 5° As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art 6° esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Sala das sessões; Às Comissões competentes."

Este texto não substituí o publicado no Diário OficLal da Cidade em 10/05/2017, p. 77

Para informações sobre este projeto, visfte o site ww\^/.camara.so,ciov.br.



CÃÜAFtAMUNICIPALDE

SAO PAULO
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Eqüipe de Documentação do Legislativo

PARECEF` N° 865/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITU[çÃO, JUSTlçA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 0304/17.

Trata-se  de  projeto  de  lei  de  iniciativa  do  nobre  Vereador  Rinaldi  Digilio,  que  dispõe
sobre  a  inclusão  da  Semana  de  Conscientização  Sobre  Depressão  lnfantil,  no  Calendário  de
Eventos da Cidade de São Paulo.

Segundo  a  propositura,   esse  evento  será  comemorado  anualmente  toda  Segunda
semana de maio sendo necessário para tanto, acrescentar ali'nea ao inciso Clll do artigo 7° da
Lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007.

Sob  o aspecto jurídico,  a  propositura  reúne condições  para  prosseguir em tramitação,
eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.

Com  efeito,  o  artigo  30,  inciso  1,  da  Carta  Magna  permite  que  o  Municípío  edite  leis
sempre que a questão social envolva algum interesse local] como é o caso em comento.

Assim,  a ma{éria  não encontra óbices legais,  estando amparada  no art.13,  inciso  1,  e
art. 37,  caput, ambos da Lei Orgânica do Munici'pio de São Paulo.

Por  se  tratar  de  matéria  sujeita  ao  quorum  de  maioria  simples  para  deliberação,  é
dispensada  a  votação  em  Plenário,  cabendo  tal  prerrogativa  às  Comissões  Permanentes.  na
forma do art. 46, inciso X, do Regimento lntemo desta Casa.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir,  a fim de adaptar o texto às regras de
técnica  legislativa  elencadas  na  Lei  Complementar  n°  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  qiie
dispõe  sobre  a  elaboração,   redação,   alteração  e  consolidação  das  leis,   bem  como  para
adequar o texto ao princi'pio constitucional da harmonia e independênGia entre os Poderes:

SUBSTITUTIVO N°    DA COIvll§SÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI N° 0304/17.

Altera a Lei n° 14.485, de  19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da
Cidade  de  São  Paulo]  a  Semana  de  Conscientização  Sobre  Depressão  lnfantil,  e  dá  outras
providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:

Art.1° Fica  inserida  alínea ao  inciso CIll  do art.  7° da  Lei  n°  14.485,  de  19 de julho de
2007, com a segujnte redação:

"Clll -segunda semana de maio:

(...)

Semana  de  Conscientização  Sobre  Depressão  lnfantil,  com  o  objetivo  de  levar  ao
conhecimento da população a informação sobre a doença e orientação sobre o diagnóstico e o
tratamento adequado" (NR),

Art.  2°  Esta  Lei  entra  em  vigor na  data de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições
em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legis[ação Participativa, 28/06/2017.



Mario Covas Neto -PSDB -Presjdente

Caio Miranda Carneiro - PSB

Claudinho de Souza - PSDB

José Police Neto - PSD

Janaína Lima -NOVO

Reis - PT

Rinaldi  Digilio -  PRB

Sandra Tadeu -DEM

Zé Turin - PHS - relator

Este texto não substitui o pubncado no Diário Oficial da Cidade em Olm7/2017, p. 94

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visfte o site www,camara.sb.ciov.br.

Câmara Municipal de São Paulo
Secre{aria de Documentação
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo
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CÂüARAMUNICIPALDE

SAO PAULO
Secretaria Geral Par!amentar
Secretarja de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PARECER CONJUNTO N° 1064/17 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
SAÚDE, TFtABALHO, PROMOÇÃO SOCIAL E IVIULHER;  EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES; E, DE F[NANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 0

PROJETO DE LEI N° 304/2017.

0  presente  projeto  de  lei,  de  autoria  do  nobre Vereador Rina[di  Digi]io,  "Altera a  lei  n°
14.485,  de  19 de julho de 2007,  para  nela  incluir no calendário de  eventos da  cidade de São
Paulo, a Semana de conscientização sobre Depressão lnfantil e dá outras providencias.

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação  Participativa  exarou  pai.ecer  pela
legalidade, nos termos de substitutivo.

Com  alta  prevalência  na  população  mundial,   a  depressão  é  hoje  considerada  um
problema   de   saúde   pública   pela   Organização   Mundial   de   Saúde.   Segundc>   pesquisas
nacionais,  o  i'ndice de depressão chega a 2%  em  crianças  e 5%  em  adolescentes.  A versão
mais  recente  do  Manual  Díagnóstico  e  Estatístico  dos  Transtornos  Mentais  (DSM-lv)  define
este  transtorno  como  um  problema  psicológico  complexo,  caracterizado  principalmente  por
estado  de  humor  irritável  e/ou  deprimido  (disforia)  e  diminuição  do  interesse  ou  prazer  nas
atividades diárias (anedonia). Considera-se de grande importância a conscientização a respeito
desta psicopatologia para que seja tratada de maneira adequada o mais breve possível.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende
que   o   presente   projeto   deve   prosperar.   Por[anto,   o   parecer   é  favorável,   no  termos   do
substitutivo da Comissão de Constitujção, Justiça e Legislação Participativa.

A    Comissão    de    Saúde,    Promoção    Social,    Trabalho    e    Mulher,    manjfesta-se
favoravelmente a esse projeto de lei,  nos termos do substitutivo da  Comissão de Constituição,
Justjça e Legislação Participativa.

Quanto ao aspecto financeiro. a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor,
tendo em vista que a matéria  não ofende  os dispositivos da  lei  orçamentária,  bem  como está
condizente  com  os  referendos  legais  de  conduta  fiscal.  Portanto,  o  parecer  é  favorável,  no
termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala das Comissões Reunidas,16/08/17.

COMISSÃO DE SAÚDE,  PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER

Adriana Ramalho (PSDB)

Juliana Cardoso (PT)

Mlton Ferreira (PODE)

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Claudio Fonseca (PPS)

Celso Jatene (PR)

George Hato (PMDB)

Toninho Vespoli (PSOL)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Aurélio Nomura (PSDB)



Ota (PSB)

Ricardo Nunes (PMDB)

Rodrigo Goulart (PSD)

Zé Turin (PHS)

Este tejd:o não substituí o pubticado no Diário Oficial da Cidade em 07/09#017, p.108 c.1-2

Para informações sobre o projeto reférente a este documento, visfte o site www.camara.sp.aov,br.

Câmara Municipal de São Paulo
Secretan'a de Documentação
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo

Parecer -PL 0304/2017
Página 2 de 2
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PARECER JURÍDICO

PROJETO DE LEI N.° 115/2018

VER. ALE ALVES

NO 252/2018

#REQUERENTE#

"Dispõe sobre a Semana Municipal de Conscientização sobre a

Depressão lnfanto-juvenil e dá outras providências"

1.  RELATORIO:

0 Vereador Ale  Alves  apresentou  o  Projeto  de  Lei  n°  115/2018  à  Câmara  Municipal,  objetivando
instituir,  no  Município  de  Guaíba,  a  "Semana  Municipal  de  Conscientização  sobre  a  Depressão
lnfanto-Juvenil". A proposta foi encaminhada à Procuradoria para análise com fulcro no art.105 do
Regimento lnterno,  a fim de que seja efetjvado o controle da constitucionalidade, da competência e
do caráter pessoal da proposição.

2. PARECER:

De  fato,  a  norma  insculpida  no  art.  105  do  Regimento  lnterno  da  Câmara  Municipal  de  Guaíba
prevê  que  cabe  ao  Presidente  do  Legislativo  a  prerrogativa  de  devolver ao  autor as  proposições
manifestadamente inconstitucionais (art.105,11),  alheias à competência da Câmara (art.105,1) ou
ainda  aquelas  de  caráter  pessoal  (art.   105,   111).  0  mesmo  controle
Câmara  dos  Deputados,  com  base  em  seu  Regimento  lnterno  (art.

á  é  exercido  no  âmbito  da
37,  §  1°),  e  no  Regimento

lnterno do  Senadci  Federal  (art.  48,  XI),  e foi  replicado  em  diversos  outros  regimentos  internos  de
outros parlamentos brasilejros.

A   doutrina   trata   do   sentido   da   norma   jurídica   inscrita   no   ar{.    105   do   Regimento    lnterno
caracterizando-o como um controle de constitucionalidade político ou preventivo,  sendo tal controle
exercido  dentro  do  Parlamento,  através  de  exame  superFicial  pela  Presidência  da  Mesa  Diretora,
com  natureza  preventiva  e  interna,  antes  que  a  proposição  possa  percorrer o  trâmite  legislativo.
Vja de regra,  a devolução se perfaz por despacho fundamentado da Presidência,  indicando o ariigo
constitucional violado,  podendo o autor recorrer da decisão ao Plenário (art.105,  parágrafo único).

Resumidamente,   para  que  não  haja  vício  de  iniciativa,   o  Projeto  de  Lei  n°  115/18  precisa  ser
reelaborado,   eliminando-se   aquelas   obrigações   e   atos   que   envolvam   ou   permitam   o

Documento publícado digitalmente por GUSTAVO DOBLER em 23/07/2018 ás 17:05 : 14` Chave MD5 para verificação de integridade desta publicação

4083326el76799dc83aa42d05374e406.

A autenticidade deste poderá ser verificada em https ://www. camaraguaiba. rs. gov.br/autentic idade, medí ante código 57290.



envolvimento  do  Executivo,   responsável  que  é  pela  implementação  de  política
proposta  acertou  ao  estabelecer  a  Semana  Municipal  de  Conscientização  sobre
Infanto-Juvenil,  visto  que  tal  providência  está  compreendida  entre  os  atos  possíveis
._   _._]_.__   ___1_._          _  ____   _        _'  _Jr:__   _        ___  =1_   ___    _1  _  ___    _   __J_  _          _        '          _'   _     _     _           ,^               .                 L   ,

parlamentar,  como  define  reiteradamente  a jurisprudência.  No  entanto,  a  proposição  foi`ãhém
EHIL[]     lnEE

estabelecer  a  necessidade  de  definição  de  calendário  (ari.  1°,  1)  e  de  afetar  a  organização  e  o
planejamento  do evento  às  secretarias  municipais  de  saúde  e de  educação  (ar{s.  4° e  5°),  o  que
afronta o sistema constitucional de inicíativas e o princípio da separação de poderes,

Por outro  lado,  não  há  qualquer inconstitucionalidade  formal  ou  material  na  criação,  por iniciativa
parlamentar7  do evento em siT,  desde que não estejam previstos deveres ou obrigações aos órgãos
do  Poder  Executivo  no  que  concerne  à  logística,  à  operacionalização  e  ao  custeio.  Nessa  linha,
não  há  impedimento  algum  a  que  as  "semanas  municipais"  sejam  informadas  por  objetivos  ou
princípios,  contanto que,  como foi dito,  não obriguem de qualquer modo o  Executivo, traduzindo-se
como meras inspirações e diretrizes do evento.

No Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -onde há vários precedentes em ações diretas de
inconstitucionalidade  sobre  a  instituição  de  datas  comemorativas  -,  foi  julgado  constitucional  o
aftigo  2° da  Lei  Municipal  n°  11.409,  de  Os  de  setembro  de 2016,  do  Município  de  Sorocaba,  por
apenas   ter   fixado   os   objetivos   da   Semana   de   Conscientização,   Prevenção   e   Combate   à
Verminose.  Eis aqui parte do esclarecedor voto adotado:

Como ref;eri por ocasião da decisão em que indef;eri a medida limínay

(págs.  83/84), não se vê invasão de competência normativa do Poder
Execwtivo,     porquanto,     insti,tuída     semcma     de     conscientização,

prevenção  e  combate  à vermi,mose naquela muricipalidade,  o  artigo
2°, ora impugnado, não vaí al,ém de fixíir os objeíivos da cc[mpímha,
sem fiiimr  novas  incumbências  a  servidores  que,  à  evidência,  e  se
necessárias,  não  i:rão  al,ém  das  de  cunlw  ordináyio,  situação  a não
exigir    peculiaridades    características    de    aumenío    de    despesas
ordenadas pelo Le gislatívo.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TJSP sobre idêntica matéria:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei N°  3.898,  de
25 de abríl de 2016, do Muricípio de Mirassol, que 'Institui A Semana
de  Combc[te  ao Aedes  Aegypt ri.o  âmbito  do  Município  de  Mirassol'.
Irúcial que aponta ofiensa a dispositivos que não guaydam relação com
o  tema  em  debate,  tal  como  cayece  de  f;undamentação  correlata

(artigos  1°,111,180  e  181  da CE, bem como artigo 22, inciso XXVIl
da   CK).   Imperttnência   de   exame.   Inicittiiva   oriunda   do   poder
legislcitivo   local.   Viabtlidade.   Inconstilucíonalídade   formal   não
caracterízada.    Leí    que    não    dísciplina    matéría    reservada    à
Administração,  mas   sim  sobre  programa  de   conscientização   de
cc[ráíer geral. Ausêncía de invasão à iniciaiiva exclusiva do Chefie do
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ii±±S!4Íf lÊ_a!i+a_l_k±_ü_£ão   legislaíí±!_a_±gg±±]nicii}al.   Ausêncía  de  violação   ao

princípio  da  sepciração  dos  poderes.  Mácula  aos  artigos   5°,  47,
incisos 11, XIV E XIX, da Constüuíção Bandeirante, não constatada.
Previ,são orçamentáyia genérica que, por si só, não tem o condão de
atribuiy     inconstitucionalidade     à     lei.     Precedentes.     Pretensão
ímprocedente     (ADI     2101150-34.2016,     rel.     Des.     FRANCISCO

CASCONI, j.19.10.2016).

Assim,  tem-se que não  há qualquer inconstitucionalidade  na fixação de princípios e diretrizes para
datas  comemorativas,  não  ingressando  tal  matéria  na  iniciativa  privativa  do  Chefe  do  Executivo
para  a  deflagração  do  processo  legislativo.  Por  outro  lado,  afiguram-se  inconstitucionais  as
disposições do inciso 1 do art.  1°, do art. 4° e do art, 5°,  por disporem sobre atribuições de
órgãos  públ`icos  municipais,   E,  tendo  isso  como  base,   considerando  o  mérito  da  proposta,
apresenta-se  sugestão  de  substitutivo  ao  fim  deste  parecer,  adequado juridicamente  e  à  técnica
legislativa,   aprovei{ando-se   ao   máximo   os   termos   do   projeto   de   lei   originário,   para   que   o
proponente protocole caso entenda pertinente.

CONCLUSÂO:

Diante  do  exposto,   a   Procuradoria  orienta   pela   possibilidade  de  a   Presidente,   por  meio  de
despacho  fundamentado,   devolver  ao  autor  a  proposição  em  epígrafe,   em   razão  de  vício  de
iniciativa e afronta ao princípio da separação dos poderes,  caracterizados com base  nos arts.  2° e
61,  §  1°,  da CF/88,  art.  60,11,  "d",  da CE/RS e arts.  52, X,  e  119,11,  da LOM.

Caso  haja  interesse  na  apresentação  de  substitutivo,  recomenda-se  a  adoção  do  modelo  que
segue, já adequado juridicamente e conforme a técnica legislativa.

Guaíba, 23 de julho de 2018.

GUSTAVO DOBLER

Procurador

OAB/RS n° 110.1148

SUBSTITUTlyo AO PR:OJETO DE LEI N° 115/2018

Dispõe   sobre   a   Semcma   Municipal   de   Conscientização   sobre   a
Depressão lnf ianío-Jwenil e dá ouftas provídências.

Art.  1° Fica ínstituída a Semcma Municipal de Conscientização  sobre
a Depressão lnf;anto~Jweril no Muricípío de Guaíba, a ser realízada
no mês de setembro.
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Art.  2° A  Semana Muricipal  de  Conscientização  sobre  a
lnf ianlo-Jwenil tem como obj etivos:

...`:..;,..``

I - levar  ao  conheci,mento  da  população  a  informação  acercàfãai
doença;

11 -orientação a respeito do diagnóstico e do adequado tratamento;

111 -auxiliar na detecção de possíveis casos de doença no Município;

IV    -    diagnosticados     casos,    realizar     encc[mj,nhamentos    para
acompanhamento especializado.

Art.   3°  Na   semci:ma   descrtia  no   art.   1°  poderão   ser   promovidas
atividades que visem ampliar o conhecimento e a sens{bilização sobre
esta doença, med}ante:

I -palestras ;

il -seirinários ;

111 -aíividades lúdicas.

Art. 4° Esta Lei enfta em vigor na data de sua publicação.
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PARECER JURÍDICO

PROJETO DE LEI N.° 115/2018

VER. ALE ALVES

N° 256/2018

#REQUERENTE#

''Dispõe sobre a Semana Municipal de Conscientização sobre a

Depressão lnfanto-juvenil e dá outras providências"

1.  RELATORIO:

0  Vereador Ale Alves  apresentou  o  Projeto  de  Lei  n°  115/2018  à  Câmara  Municipal,  objetivando
dispor  sobre   a   Semana   Municipal   de   Conscientização   sobre   a   Depressão   lnfanto-Juvenil.   A
proposta  foi  encaminhada  à  Procuradoria  para  análise  nos  termos  do  artigo  105  do  Regimento
lnterno.  0  parecer jurídico  orientou  pelo  ajuste da  proposição,  a fim  de eliminar vício de  iniciativa.
0 proponente apresentou substitutivo, que retornou à Procuradoria para nova análise.

2. PARECER:

0 substitutivo ao  Projeto de Lei  n° 115/2018 pretende ajustar a redação da proposição aos termos
do  parecer jurídico  de  fls.  08-11,  adequando  dispositivos  que  vicjavam  a  iniciativa.  Da  análise  do
substitutivo, constata-se a sua correção.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto,  a  Procuradoria  opina pela  legalidade e  pela  regular tramitação do substitutivo
ao Projeto de Lei  n° 115/2018,  por inexistirem vícios de natureza material ou formal que impeçam a
sua deliberação em Plenário.

É o pareceL

Guaíba,  31  de julho de 2018.

GUSTAVO DOBLER

Procurador
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Projeto de lei
Dispõe sobre a implantação de ações

pi.eventivas à depressão em ado]escentes nas es€olas.

Art,  1° Fica instituída, por meio  da presente  lei,  a criação  de programas  de
ações preventivas nas escolas, visando combater a depressão e o suicídio entre
os adolescentes.

Art,   2°   Os   educadores   deverão   participar   de   curso   de   formação   e/ou
requalificação sobre o assunto para lidar adequadamente com tema. As escolas
poderão fazer parcerias com instituições públicas e/ou privadas para promover
ações como palestras, workshops e outros instrumentos de capacitação.

Art,  3°  Caberá às instituições escolares promover encontros com as famílias
para inseri-las no debate.

Art, 4° A implantação e as despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por  conta  de  dotações  orçamentárias  destinadas  à  Secretaria  Munícipal  de

VEHADOR
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa combater um prob]ema que tem se tomado cada vez
mais  evidente  e  nossa  sociedade:  a  depressão  e  o  suicídio  entre jovens  e
adolescentes,   especialmente   os   do   Ensino   Médio.   Em   Íünção   disto,   é
importante que se inicie um trabalho preventivo já no Ensino Fundamental 11.

0 suicídio tem sido tratado como um problema de saúde pública. "0 Brasil
está entre os países que assinaram o Plano de Ação e Saúde Mental 2015-2020
lançado   pela   Organização   Mundial   da   Saúde   e   pela   Organização   Pam-
Americana da Saúde (OMS/OPAS). Este plano de ação foi desenvolvido para
acompanhar o número anual de mortes em cada país e o desenvolvimento de
programas de prevenção".

Ampliar  os  espaços  de  debate  sobre  o  assunto  é  importante,  pois  há  um
aumento  no  índice  de  suicídio  entre jovens,  confome  nos  mostram  várias
reportagens e  estudos  sobre o tema:  a taxa de  suicídio  entre jovens cresceu
10%, desde 2002, sendo o suicídio a quarta causa de morte entre os mesmos.

"Dados  ainda  inéditos  mostram  que,  em  12  anos,  a  taxa  de  suicídíos  na

população de  15 a 29 anos subiu de 5,1  por  100 mil habitantes em 2002 para
5,6   em   2014  -  um   aumento   de  quase   10°/o.   Os  números   obtidos  com
exclusividade  pela  BBC  Brasil   são  do  mapa  da  violência  2017,   estudo
publicado anualmente a partír de dados oficiais do Sistema de informações de
mortalidade (SIM) do Ministério da Saúde.

Um olhar atento diante de uma série histórica mais longa de dados pemite ver
que o fenômeno não é recente nem isolado em relação ao que acontece com a
população brasileira. Em  1980, a taxa de suicídio na faixa etária de  15  a 29
anos era de 4,4 por mil  habitantes;  chegou a 4,1  em  1990  e a 4,5  em 2000.
Assim,  entre  1980  a  2014,  houve  um  crescimento  de  27,2%.  [...]  Segundo
especialistas ouvidos pela BCC Brasil, o problema é nomalmente associado a
fatores  Gomo   depressão,   abuso   de  drogas  e  álcool,   além   das  ohamadas
questões  interpessoaís  -  violência  sexual,   abusos,  violência  doméstica  e
bullying"
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Numa sociedade extremamente competitiva, que incentiva cada vez o uso
medieamentos essas questões precisam ser debatidas com urgência.

0 projeto de lei é de autoria de Alice Damasceno Lopomo, vereadora Jovem,
Colégio Johann Gauss - Parlamento Jovem, Partido da Educação.
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LEI N9 5.498. DE 30 DE AGOSTO DE 2017

Institui         a        campanha        permanente        de

conscientização    da    depressão    jnfantil    e    na

adolescência   no  âmbi[o  munjcjpal   e  dá  outras

providências.

ORE§TES      PREVITALE      JUNIOF!,      Prefeito      do

Município  de  Valinhos]  no  uso  das  atribuições  qué  lhe  éão  conferidas  pelo

artigo 80,  inóiso  1]1,  da Lei`Orgânica do  Município,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele

sanciona e promulga-a seguinte Lei:

Art.   il9H   É   instituída   a  -Campanha   Permanente   de

Conscientização da` Depressãó  [nfantil  e -ha Adolescência no  âmbito  Municipal,

com os seguintes objetivos:

1.     ampliar a informação e o  cohhecimento sobre  a depressão]  suas causas,

sintomas] meios de prevenção e tratamento;

11.      incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;

111.      combatero  preconceito;

lv.     capacitar   os   profissionais   do   Sistema   Único   de    Saúde    no   âmbito

Municipal sobre o tema;

V.     excelência   na   prevenção   e   tratamento   de   depressão   infantil   e   na

adolescência.

PAçO MUNICIPAL -PALÁCIO INDEPENDÊNCIA -Rua Antonio Carlos, 301 -Centro -Valinhos -SP -CEP: 13270-005
Fone:  (19) 3849-8000 -e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br -Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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Art.  2°.  A  campanha poderá  ser feita  pela  realização

de   palestras  gratuitas  com   profissionais   habilitados   e   capacitados  sobre   o

tema,    distribuição    de    panfletos,    cartazes    em    repartições    públicas    com

atendimento ao público e demais  meios necessários para atender os objetivos

desta Lei.

Art.  3°.  0  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei  a

partir da data de sua publjcação.

•   Art. 49. As despesas decorrentes com  a execução da

presente    Lei    correrão    por    conta    das    véibas    próprias    do    orçamento]

suplementadas se necessário.  -
1

•   Art..  59.   Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos  30  de  agosto  de  2017,121°  do  Distrito  de  Paz,

62° do Município e 12° da-Comarca,

ORESTES PREVITALE JUNIOR

Prefeito Municipal

JO§E LUIZ GARAVELLO JUNIOR

Secretário de Assuntos Jurídicos e lnstitucionais

NILTON SEF]G[O TOF=DIN

Secretário da Saúde

PAÇO MUNICIPAL -PALACIO  INDEPENDENCIA -F]ua Antonic) Carlos,  301  -Centro -Valinhos -SP -CEP:  13270-005
Fone:  (19) 3849-8000 -e-mail: imprensa@valjnhos.sp.gov.br -Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAQUAQUECETUBA
Estado  de  São  Paulo

PROJETO DE LEI N°        72

"Institui a Semana Municipal de

Conscientização         sobre         a
D epre s s ão             lnfanto -Juveni l
realizada   do   dia   Os   a   14   de
Outubro de cada ano, e dá outras

providências".

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAQUAQUECETUBA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 47, da lei Orgânica
do Município, RESOLVE :

Art.   1°   -   Fica   instituída,   a   Semana   Municipal   de
Conscientização da Depressão lnfanto-Juvenil que será realizada do dia
Os a 14 de Outubro de cada ano, no município de Manaus.

Art. 2° - A  Semana de Conscientização sobre Depressão
lnfanto-Juvenil tem como objetivos :

I  - Levar  ao  conheoimento  da população  a  informação
acerca da doença;

11 - Orientação  a respeito  do  diagnóstico  e  do  adequado
tratamento;

111 - Auxiliar na detecção de possíveis casos da doença no
município;

IV-  Diagnosticado  casos,  realizar  encaminhamentos  para
acompanhamento especializado.

Art.   3°   -   Na   semana   explanada   no   Art.    1°   serão
promovidas   atividades    que   visem   ampliar   o   conhecimento   e   a
sensibilização sobre esta doença:

I - Palestras
11 ~ Seminários
111 - Atividades Lúdicas



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAQUAQUECETUBA
Estado de São  Paulo

Art. 4° - A organização e planejamento do calendári
atividades  a  serem  desenvolvidas  durante  a  Semana  ora,  instituída,
competem à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação (SEMECTI).

Art. 5° - As escolas de ensino público e privadas poderão
celebrar  parcerias  com  UBS  (unidades  Básicas  de  Saúde),  Hospitais,
Organizações  Não   Govemamentais,   e   outras   entidades   a  fins  para
implementação     dos     objetivos     pretendidos     pela     Semana     de
Conscientização sobre Depressão lnfanto-Juvenil.

Art. 6°-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário  Vereador Maurício Alves  Braz,  31  de julho  de
2017.

ROLGACIANO FERNANDE S ALMEIDA
VEREADOR



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 047/2019

EMENTA..   Projeto  de   Lei  de  autoria  de

Vereador  que   dispõe   sobre   crjação   de

atribuições as secretarias. Impossibilidade.

lnconstitucionalidade.   Vício  `de   lniciativa.

Arquivamento. Precedentes.

DESPACHO

Aprovo o judicioso parecer de n° 168 -RRV -SAJ -

05/2019    (fls.    06/09)    por   seus    próprios   fundamentos   e    recomendo   o

ARQUIVAMENTO da propositura conforme disposto pelo artigo 45,  capwft,  e

ariigo 88,  inciso 1112, ambos do Regimento lnterno.

L Art. 45. 0 projeto que for rejeitado por receber parecer contrário de todas as Comissões a

ele pertinentes ou pelos motivos previstos no ariigo 88 deste Regimento lnterno, deverá ser
arquivado mediante despacho do Presidente da Câmara, salvo requerimento proposto pela
maioria absoluta dos membros da Câmara solicitando o seu desarquivamento, promovendo
sua automática tramitação.
2 Art. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:

111 -manifestamente ilegal,  inconstitucional ou  anti-regimental,  quando assim se manifestar
a  Consultoria  Jurídica  e  a  critério  do  Presidente,  após  a  aprovação  ou  não  do  parecer
jurídico.
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